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EMENTA: Aprova o registro da empresa Leonardo Esteves                 

Leão – ME, bem como, a indicação do Engenheiro 

Eletricista Vagner Amaral Couto, para responsável 

técnico que possui atribuições apenas para a atividade 

de Geração de Energia Elétrica. 

 

                                               DECISÃO 

                                 

                                  A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e 

Química - CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de                  

Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 16, realizada no dia 20 de 

setembro de 2017, apreciando a solicitação de registro de empresa denominada Leonardo 

Esteves Leão - ME, protocolada neste Regional sob o nº 200.005.230/2016; considerando 

que a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE deu parecer favorável a 

homologação do registro da empresa Leonardo Esteves Leão – ME, tendo como responsável 

técnico o Profissional Engenheiro Eletricista Vagner Amaral Couto; considerando o 

encaminhamento da referida Câmara solicitando posicionamento desta CEEMMQ; 

considerando o relatório e voto fundamentado, exarado pelo Conselheiro Eng. de 

Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, o qual emitiu o seguinte parecer: 

“Conforme documentação apresentada e legislação vigente, voto favorável, a indicação do 

Engenheiro Eletricista Vagner Amaral Couto, para responsável técnico que possui 

atribuições apenas para a atividade de Geração de Energia Elétrica. Quanto a parte de 

atividades de fabricação relacionadas à modalidade de engenharia mecânica, sugerimos a 

indicação de profissional engenheiro mecânico”, DECIDIU por unanimidade, deferir o 

registro da empresa denominada Leonardo Esteves Leão - ME, conforme parecer do 

relator. Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico Ivaldo Xavier da Silva. Presentes os 

Conselheiros: Almir Ribeiro Russiano, Ivaldo Xavier da Silva, Luiz Gonzaga Guedes da 

Silva e Marcílio José Bezerra Cunha. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 20 de setembro de 2017. 
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